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Reorganiza os recursos dentro da função saúde, direcionando o orçamento das organizações
sociais de saúde para a rede pública.

AO PROJETO DE LEI

8347

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

5.472.572.154

Indicador do Produto: NÚMERO DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES  REALIZADOS  PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (unidade) 5.850.051

3029000 930 1

ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO ESTADO

10

ATENDIMENTOS DE SAÚDE DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE DA ADM. DIRETA E INDIRETA

1 9012 2.478.356.4694850

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

1 +

5.472.572.154

Indicador do Produto: NÚMERO DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES REALIZADOS  PELAS UNIDADES GERENCIADAS PELAS OSS (unidade)
10.314.600

3029000 930 1

ATENDIMENTO AMBUL. E HOSPITALAR EM UNIDADES GERENCIADAS POR ORGANIZAÇÕES

10

ATENDIMENTOS DE SAÚDE DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE DAS UNIDADES GER. PELAS OSS

2 9012 5.472.572.1544852

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

As propostas ora apresentadas buscam assegurar que a proposta orçamentária para o
exercício de 2019 preveja elementos suficientes para a implantação de medida buscadas pela
sociedade paulista.
Dentre elas, a instituição de um processo de reversão da gestão por parte das Organizações
Sociais no Estado de São Paulo, o que deve ser feito por meio de um processo planejado de
retorno da administração desses hospitais para a administração direta. Ao assegurar o
retorno desses recursos a sociedade paulista retoma o controle sobre a gestão desse
serviço elementar, sujeito a processos de terceirização e quarteirização conforme atestou
o sub-relatório da CPI da Remuneração dos serviços médico-hospitalares que indicou a
reversão dos contratos com as organizações sociais (OS).

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) RAUL MARCELO - PSOL

CAUÊ MACRIS

Código: 13356 06/11/2018 12:31:55


